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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 12 - (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten  Cristina   DF 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª P A R T E  

 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
 
 

3ª P A R T E  
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias - Gozo 

 
Concedi 04 (quatro) dias das férias relativas a 2004, a/c de 26 ABR 2005, ao 

Major PM Mat. 1901-1/4ª EMG, Benedito Pereira Filho, restando 26 (vinte e seis) 
dias para gozo oportuno. (Nota nº 013/2005/SCH). 

 
1.2.0.   Requerimentos Despachados 
 

Maj PM Mat. 1722-1/12º BPM, Ricardo Ivo de Andrade Tavares – 
Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Renatha 
Byancka Lins de Andrade, nascida em 24 SET 04: - Deferido, conforme Art. 58, 
§ 1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 650/2005/DP-3). 
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 
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Nº 090/2004 

 
 
Origem: 2ª CPDPM - Corregedoria Geral.  
Aconselhado: Sgt PM Mat. 17805-5/10º BPM, Ednaldo José da Silva. 
Consubstanciado no Parecer nº 084/GAJ, de 11 ABR 05 e Despacho 
homologatório do Corregedor Geral desta Secretaria, determino o Sobrestamento 
do Conselho de Disciplina nº 090/2004, até o trânsito em julgado do processo 
criminal. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral. Recife, 11 ABR 05. João 
Batista Meira Braga. Secretário de Defesa Social. 
 

 
(Transcrito do DO nº 075, de 26 ABR 2005) 

 
 

Nº 133/2004 
 
 
Origem: 6ª CPDPM - Corregedoria Geral.  
Aconselhado: Sd PM Mat 27499-2/BPGd, Hans José Kramer Júnior. 
Consubstanciado no Parecer nº 089, de 13 ABR 05, determino o Arquivamento do 
Conselho de Disciplina n.º 133/2004, com arrimo no princípio do non bis in idem. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral. Recife, 13 ABR 05. João Batista 
Meira Braga. Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcrito do DO nº 075, de 26 ABR 2005) 
 
 

2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Conselho de Disciplina  
 
2.1.1.   Despacho 
 

Nº 075/2003 
 
Origem: 3ª CPDPM/Cor. Ger.  
Aconselhado: Sd PM Mat. 27670-7, Mizael Miguel Braga. Consubstanciado no 
Parecer nº 092/GAJ, de 19 ABR 05 e, em parte, no Despacho Homologatório do 
Corregedor Geral, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da 
Ação Penal nº 226.2003.003369-3 e as providências correcionais para o 
afastamento das funções na forma do Art. 14 da Lei nº 11.929/01. Recife, 19 ABR 
05. João Batista Meira Braga - Secretário de Defesa Social. 
 
 

(Transcrito do DO nº 078, de 29 ABR 2005) 
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Cap PM Mat. 2040-0/CPA/I-I, Reginaldo Felipe Santiago – Concessão 

da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Brenda Regina Duarte 
Fontoura Santiago, nascida em 05 MAR 01: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, 
Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 654/2005/DP-3). 

 
1º Ten PM Mat. 940278-0/RPMont, Gleison Pereira de Carvalho 

Santos – Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua esposa, 
Milena Batista Leal de Carvalho,  com quem contraiu matrimônio no dia 21 DEZ 
02: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90. (Nota nº 642/2005/DP-3). 

 
1º Ten PM Mat. 930058-9/SDS, Wolney Alexandre Pereira da Silva – 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Mateus Pereira 
Dizeu, nascido em 04 JUN 03: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso II da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 653/2005/DP-3). 

 
1º Ten PM Mat. 960036-1/SubChefia do EMG, Edmilson José da Silva 

– Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Bárbara 
Sofia Alencar da Silva, nascida em 13 DEZ 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 
1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 655/2005/DP-3). 

 
1º Ten PM Mat. 940514-3/C. Odonto, Rivelino Lopes Valença – 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua esposa, Mariana 
Guedes Almino Valença, com quem contraiu matrimônio no dia 16 OUT 04: - 
Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso I da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
(Nota nº 656/2005/DP-3). 

 
2º Ten PM Mat. 980006-9/18º BPM, Saulo Rogério de Araújo 

Cerqueira – Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua esposa, 
Ana Paula da Silva Cerqueira, com quem contraiu matrimônio no dia 19 DEZ 03: - 
Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso I da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
(Nota nº 641/2005/DP-3). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

2º Sgt PM Mat. 930840-7/CIPMoto, Adriano Rodrigues Torres – 
Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Mikaelle 
Vitória de França Torres, nascida no dia 20 SET 03: - Deferido, conforme Art. 
58, § 1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 665/2005/DP-3). 

 
3º Sgt PM Mat. 930493-2/3º BPM, Aécio Alves Bezerra – Concessão 

da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Lorena Paes Mendonça 
Bezerra, nascida no dia 26 MAI 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso II 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 660/2005/DP-3). 
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2.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 

Comunicou, o Cap PM Respondendo pela Direção do CREED, por 
meio do Ofício n° 042/SP/CREED, de 15 MAR 05, complementado pelo Ofício nº 
122/S.P/CREED, de 12 ABR 2005, que o 3º Sgt PM Mat. 30655-0/CREED, 
Genaldo Barbosa Falcão faleceu no dia 06 FEV 05, aproximadamente às 04h30, na 
estrada do Passarinho, no bairro de Caixa D’Água, Olinda, PE, quando de folga, 
vítima de disparo de arma de fogo, efetuado por dois indivíduos não identificados, 
em um veículo Gol de placa também não identificada, vindo a falecer no local. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota n° 636/2005/DP-3/SSD). 
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Cb PM Mat. 16052-0/6º BPM, Elenilson Ferreira do Nascimento  – 
Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Maria Eduarda 
Ferreira do Nascimento, nascida no dia 25 JUN 03: - Deferido, conforme Art. 58, 
§ 1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 652/2005/DP-3). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
4.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Sd PM Mat. 951024-9/CSM-MB, Fernando do Nascimento Pinto – 
Autorização para viajar a Cidade de Paris, na França, no período de 20 MAR 05 a 
20 SET 05, no qual o mesmo encontra-se em gozo de Licença Especial, referente 
ao 1º Decênio concedida pelo Chefe do CSM/MB, conforme fez público o Boletim 
Interno CSM/MB nº 046, de 10 MAR 2005: - Deferido, de conformidade com o 
Art. 5º, Inciso II da Constituição Federal, devendo o requerente manter o 
Chefe do CSM/MB informado acerca de seu endereço e número de telefone 
naquela cidade caso haja necessidade de uma convocação extraordinária. 
(Nota nº 521/2005/DP-3). 

 
Sd PM Mat. 28520-0/9º BPM, Marcos Antônio de Souza – Concessão 

da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Arthur Antônio Tenório 
de Souza, nascido em 13 AGO 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso II 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 644/2005/DP-3). 

 
Sd PM Mat. 28318-5/8º BPM, Gilvandro José Gonçalves – Concessão 

da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seus filhos, Francisco Emanuel 
Alves Gonçalves nascido em 21 NOV 87 e Evandro Alves Gonçalves nascido em 
23 FEV 89: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. (Nota nº 645/2005/DP-3). 
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4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Conselho de Disciplina  
 
1.1.1.   Deliberação 

 
Nº 033/2004 

 

Origem: 1ª CPD-PM/Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 28174-3/BPChoque, Abel Manoel da Silva Filho.  
Fato Apurado: Por haver participado do movimento paredista, ocorrido no período 
de 19 a 30 OUT 00, faltando os serviços escalados nos dias 20 a 30 OUT 00. 
Consubstanciado no Parecer nº 087/GAJ, de 12 ABR 05 e no Despacho 
homologatório do Corregedor Geral, bem assim considerando a competência 
prevista no Inciso I, do Art. 10, da Lei nº 11.817/00 (CDMEPE), aplico a pena 
disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão ao Aconselhado com perda da remuneração 
e do tempo de serviço referentes aos dias faltosos, por haver infringido o que 
dispõe o Art. 84 (transgressão grave) com a agravante disposta no Inciso IV, VIII 
e IX do Art. 25, do referido diploma legal, devendo o Aconselhado cumpri-la a 
partir da publicação e sem prejuízo das atividades na OME onde serve, cujo 
Comando classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral para as medidas decorrentes. Recife, 12 ABR 05. João Batista Meira Braga. 
Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcrito do DO nº 075, de 26 ABR 2005) 
 

Nº 089/2003 
 

Origem: 6ª CPDPM/Cor.Geral.  
Aconselhado: Sd PM Mat. 16299-0/4º BPM, Isac Ferreira da Silva.  
Fato Apurado: Por haver recebido quantia em espécie de terceiros com o fim de 
solucionar problemas de documentação de veículos no CIRETRAN/Caruaru, não 
apresentando solução e sem seu devido ressarcimento. Consubstanciado no 
Parecer nº 085/GAJ, de 11 ABR 05 e nas atribuições que me conferem o Inciso I, 
do Art. 10, da Lei nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a pena disciplinar de 20 (dias) de 
prisão ao nominado policial militar por haver infringido o que dispõe o Art. 104, 
com as agravantes dos Incisos I e VIII, do Art. 25, tudo do CDMPE, devendo 
cumpri-la a partir da publicação e sem prejuízo das atividades na OME onde 
serve, cujo Comando classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral para as medidas decorrentes. Recife, 11 ABR 05. João Batista 
Meira Braga. Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcrito do DO nº 075, de 26 ABR 2005) 
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foi aprovado pelo Poder Legislativo, Moção de Aplausos de nº 07/2005 de autoria 
do Vereador Romero Gomes da Silva,  aos Capitães Flávio Aldênio Bione e Paulo 
Roberto Rodrigues de Albuquerque, pelos relevantes serviços prestados na área de 
segurança do Município de Cabrobó, no combate à criminalidade e à violência. 

 
10.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 
10.1.0.   Quadro de Utilização do Campo de  Futebol  do  Complexo  Polies 

       portivo e Cultural do Derby - Determinação   
 
As atividades no gramado do Campo de Futebol do Complexo 

Poliesportivo e Cultural  do Derby/QCG, obedecerão as seguintes determinações: 
 
Fica proibido qualquer tipo de movimentação no referido gramado, 

exceto as relacionadas no Cronograma abaixo ou outros que por ventura surjam, 
desde que devidamente permissionadas por este Comando Geral. 

 

SEG TER QUA QUI SEX 1º, 2º e 3º  
SÁB 

1º, 2º e 3º 
DOM 

Equipes 
Infantil/ 
Juvenil 
PMPE 
07h30 às 
11h30 

Treinamen-  
 to Físico 
 Militar  
 07 às  
 08h30 
 Oficiais 

Equipes 
Infantil/ 
Juvenil 
PMPE 
07h30 às 
11h30 
 
 
Grupo 
Cel 
RRPM  
Iran 
20h30 às 
22h30 

Treinamen-
to Físico 
Militar 07h 
às 08h30 
Praças 
 
 
 
Íbis 
Esporte 
Clube 
14 às 
17h30 

Equipes 
Infantil/ 
JuvenilP
MPE 
07h30 às 
11h30 
 

Associação 
Amigos do 
Derby 
15 às 17h 
Responsável 
Cel RRPM 
 Iran 
 
(4° Sábado) 
Assistência 
do Cmdo  
Geral 
08 às 10 h 

Associação 
Internacional 
Master 
08 às 10h 
Responsável 
Cel RRPM 
Vitório 

 
Obs: Em caso de mau tempo as atividades do dia serão suspensas, avaliadas pela 
Chefia do CEFD. (Nota nº 010/2005/CEFD). 
 
 

(Republicada por haver saído com incorreção, no BG nº 078, de 29 ABR 05). 
 
 

11.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 
 

O justo viverá por fé. (Romanos 1:17) 
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Sd PM Mat. 980236-3/19º BPM, André Nascimento da Silva – 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Andrei Lucas 
de Lima Nascimento, nascido em 14 AGO 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, 
Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 646/2005/DP-3). 

 
Sd PM Mat. 990099-3/9º BPM, Marcos Francisco do Nascimento – 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Marcus 
Vinicius Gomes Nascimento, nascido em 13 JAN 05: - Deferido, conforme Art. 
58, § 1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 647/2005/DP-3). 

 
Sd PM Mat. 980512-5/19º BPM, Nilo Noaldo Martins de Melo – 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Noana Beatriz 
Ramos de Melo, nascida em 23 ABR 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, 
Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 648/2005/DP-3). 

 
Sd PM Mat. 930267-0/15º BPM, Fernando Pereira da Silva – 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Dayvison 
Fernando Santos da Silva, nascido em 25 NOV 04: - Deferido, conforme Art. 58, 
§ 1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 649/2005/DP-3). 

 
Sd PM Mat. 28397-5/14º BPM, Cícero Fernandes da Silva – 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua esposa, Gláucia 
Leão de Sá Fernandes, com quem contraiu matrimônio no dia 17 JUN 04: - 
Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
(Nota nº 657/2005/DP-3). 

 
Sd PM Mat. 930781-8/BPGd, Samuel do Carmo Santos – Concessão 

da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Samuel Oliveira do 
Carmo Santos, nascido em 18 SET 03: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso 
II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 658/2005/DP-3). 

 
Sd PM Mat. 27888-2/BPGd, Almir Batista dos Santos – Concessão da 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Myrelle da Silva Batista dos 
Santos, nascida em 11 ABR 02: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso II da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 659/2005/DP-3). 

 
Sd PM Mat. 30593-6/17º BPM, Carlos Alberto Roque da Silva – 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Julio César 
Roque da Silva, nascida em 21 JUL 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso 
II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 662/2005/DP-3). 

 
4.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 

Comunicou, o Maj PM Comandante da CIPMoto, por meio do Ofício 
n° 419/SAA, de 11 ABR 05, que o Sd PM Mat. 103645-9/CIPMoto, João Gomes 
Silva Júnior faleceu no dia 09 ABR 05, aproximadamente  às  05h 50,  na  Rodovia  
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BR 101 Sul, próximo ao Quartel do Exército Brasileiro – 4º BComEx, no Bairro de 
Tejipió, Recife, PE, no momento em que se deslocava de sua residência para a sede 
da CIPMoto, a fim de executar o serviço de motopatrulhamento para o qual se 
encontrava escalado, sendo vítima de disparo de arma de fogo, praticado por 
indivíduos não identificados, vindo a óbito no local. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota n° 635/2005/DP-3). 
 

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO  
 
5.1.0.   De Sargento 
 
5.1.1.   Requerimento Despachado  

 
2º Sgt RRPM Mat. 608004-9, Arlindo Delfino da Silva – Constar nos 

seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde 
da PMPE: - Conste-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE, através da Ata de Saúde de 21 MAR 2005. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 0690/2005/DP-4). 

 
6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 
Nº 1157 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Ten PM Luís André Pantaleão de 
Sena, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 09 MAI a 19 AGO 2005, 
participar do Curso de Operações Especiais, ficando a cargo do Estado de 
Pernambuco apenas às despesas com passagens aéreas. 

  
(Republicado por haver saído com incorreções no original) 
  
Nº 1220 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe OURO, 

ao Cel PM Mat. 01620-9, Alex Shamá dos Santos, Cel RRPM Mat. 1235-1, 
Josberto Rocha Sobrinho, Tenentes Coronéis PM Mat. 1729-4, Gercino de Lima 
Cavalcanti Filho, Mat. 1483-4, Marcos Artur Ferraz de Carvalho, Majores PM 
Mat. 01727-2, Albeniz Leão Brasil, Mat. 2738-2, Aldo Batista do Nascimento, 
Mat. 10718-3, Alexandre José Araújo de Carvalho, Mat. 01743-4, Ilídio Ferreira 
Vilaça Neto, Mat. 01816-3, João dos Santos Júnior, Mat. 018164-1, Jonas Félix 
Barbosa, Mat. 1792-9, Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti, Mat. 1713-2, Reinaldo 
Santos de Santana, Mat. 01964-0, Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, 
Capitães PM Mat. 920453-9, Álamo José Cezar de Araújo, Mat. 920486-5, Cleto 
Antônio Moraes Ribeiro, Mat. 940496-3, Cristiane Macedo de Freitas, Mat. 
920579,   Fabiano   de   Cerqueira  Luna,   Mat.   1979-8,    Giovane    Siqueira   de  
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7.5.0.   Do Comando do 11º BPM  

 
Nº 002, de 22 MAR 2005 

  
EMENTA: Prorroga  prazo  para   conclusão  de  Processo  de  
                     Licenciamento   "Ex-Offício"   a  Bem  da  Disci- 
                      plina 

 
O Comandante do 11º BPM, no uso de suas atribuições, considerando 

o que preconiza o Art. 11, Parágrafo Único do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, 
que versa sobre a aplicação do Conselho de Disciplina na PMPE, analogamente, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos, em 20 (vinte) dias, 

do Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina, instaurado pela 
Portaria do Comando do 11º BPM nº 001/PL, de 13 JAN 2005;  

 
II – Cumpra-se e Publique-se. Recife - PE, em 22 MAR 2005. 

Hamilton Freitas da Silva - Ten-Cel PM Comandante do 11º BPM. 
 

(Transcrita do DO nº 078, de 29 ABR 2005) 
  

8.0.0.   ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
 

8.1.0.   Voto de Aplausos - Comunicação 
 

Comunicou o Ten-Cel PM Cezar Juvenal de Matos - Comandante do 2º 
BPM, por meio do Ofício nº 068/P-4, de 02 MAI 2005, que foi aprovado o 
Requerimento nº 2627, de 12 ABR 2005, do Deputado Antonio Moraes, Voto de 
Aplausos, para que conste na ficha funcional do Ten-Cel PM Mat. 1589-0, Cezar 
Juvenal de Matos - Comandante do 2º BPM,  do 3º Sgt PM Mat. 2308-6, José  Raul  
Malta de Almeida e dos Soldados PM Mat. 2947-1, José Terto de Andrade, Mat. 
103352-2, José Paulo da Rocha Júnior, Mat. 20141-3, Ícaro Pereira de Lima, Mat. 
24320-5, Eliezer Gomes da Cunha (Folga) e Mat. 26392-3, Amarildo Pedro de 
Lima, pelo brilhante trabalho desempenhado no setor da segurança pública, que o 
2º BPM, sediado no Município de Nazaré da Mata vem desempenhando em todos 
os municípios de sua jurisdição, incluindo  a realização da Operação Aliança com 
Segurança.  

 
9.0.0.   CÃMARA MUNICIPAL DE CABROBÓ 

 
9.1.0.   Moção de Aplausos – Comunicação  

 
Comunicou Romero Gomes da Silva – Presidente da Câmara 

Municipal de Cabrobó, por meio do Ofício nº 136, Cabrobó, em 13 ABR 2005, que 
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7.4.0.   Do Comando do BPGd  

 

Nº 014, de 03 MAR 2005 
 

EMENTA: Sobrestamento    de   Processo   de  Licenciamento 
                    “Ex-Officio”  a  Bem da Disciplina  e  reinício dos 
                     trabalhos 

 
O Comandante do Batalhão de Guardas, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE 
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c o Art. 4º da Portaria 
do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 00, e considerando os fatos descritos no 
Ofício nº 1581/DP-3/SSJD/SC de 15 OUT 2004, onde se encontra em apenso, 
cópia dos Autos do Inquérito Policial Militar instaurado por meio da Portaria do 
Comando Geral nº 1596, de 04 NOV 03, procedido pelo Ten- Cel PM/BPRv, 
Ricardo Luiz de Albuquerque Moreira,  

 
 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter o Sd PM Mat. 980282-7/BPGd, Eduardo Araújo 

Cavalcanti a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”  a Bem da Disciplina, por 
haver no dia 09 MAR 01, assinado voluntariamente um requerimento de 
Licenciamento a Pedido, no entanto, devido a problemas administrativos apurados 
e os responsáveis identificados, o Sd PM Eduardo, indevidamente, permaneceu em 
sua residência aguardando o Processo de Licenciamento ser publicado e durante 
este período, ou seja, de 13 MAR 01 a 05 FEV 03, percebendo seus vencimentos;  

 
 
II – Sobrestar o referido processo no período de 15 DEZ 04 a 23 FEV 

05, em aguardo da Ata de Inspeção de Saúde , a que fora submetido o miliciano;  
 
III – Determinar o reinício do referido Processo de Licenciamento, por 

haver cessado os motivos do sobrestamento, haja vista a junta médica de saúde ter 
remetido a Ata de Inspeção de Saúde através do Ofício nº 031/JMS-05, conforme 
estabelece o SUNOR 034; 

 
 
IV – Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, para a conclusão do 

Processo Administrativo; 
 
 
V – Determinar a publicação desta Portaria. Recife – PE, em 03 MAR 

2005. Zenildo Ernesto Ferraz – Ten-Cel PM Comandante do BPGd. 
 

(Transcrita do DO nº 078, de 29 ABR 2005) 
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Albuquerque e Mat. 1859-7, José Henrique Marinho de Barros, atendendo proposta 
do Chefe Geral de Polícia Civil, de acordo com a decisão do Conselho Concessor, 
como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em prol da segurança do 
Estado e da sociedade pernambucana, em conformidade com o disposto no Decreto 
nº 24.205, de 15 ABR 2002. 

 

Nº 1230 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe 
PRATA, aos Tenentes Coronéis PM Mat. 1612-8, Antônio Carlos Cabral da Silva, 
Mat. 1624-1, Giussepe Souza da Silva, Capitães PM Mat. 17742-2, Alberto Felipe 
Correia da Silva, Mat. 1973-9, Antônio André Rodrigues de Souza, Mat. 960010-
8, Ariano Mendonça Luna, Mat. 1960-7, Cleiton Gonçalves Canel, Mat. 1906-2, 
Danielle Novaes de Siqueira, Mat. 1979-8, Giovane Siqueira de Albuquerque, Mat. 
01910-0, Eva Cristina Melcop de Castro Dantas, Mat. 1912-7, Hélida de Fátima 
Bione Rocha, Mat. 01934-0, João Bosco Augusto de Souza, Mat. 2009-5, Ney 
Rodrigo Lima Ribeiro, Mat. 02089-3, Renildo Alves de Barros Cruz, Primeiros 
Tenentes PM Mat. 950762-4, Sérgio André de Souza, Mat. 96043-4, Marcelo 
Gomes da Silva, Mat. 960033-7, Jonas Sobral Moreno, 1º Sgt PM Mat. 920111-4, 
Severino Marcelo dos Santos, 2º Sgt PM Mat. 950453-2, Renato Aragão Cordeiro 
e Sd PM Mat. 910062-8, Cícero Batista da Silva, atendendo proposta do Chefe 
Geral de Polícia Civil, de acordo com a decisão do Conselho Concessor, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em prol da segurança do 
Estado e da sociedade pernambucana, em conformidade com o disposto no Decreto 
nº 24.205, de 15 ABR 2002. 

 

Nº 1240 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe 
BRONZE, aos Majores PM Mat. 1794-9, Frederico Sérgio Lacerda Malta, Mat. 
1741-8, Heitor de Souza Luna, Mat. 1665-9, João Francisco dos Santos Neto, Cap 
PM Mat. 02093-1, Sérgio Fernando Cabral da Silva, Primeiros Tenentes PM Mat. 
940287-0, Rogério de Azevedo Mota, Mat. 20552-2, José Manoel de Amorim, 2º 
Ten PM Mat. 22339-5, Francisco de Assis Vidal Filho, 1º Sgt PM Mat. 22248-8, 
Mauristela Gomes da Silva, Segundos Sargentos PM Mat. 980009-3, André 
Ferreira Leite de Oliveira, Mat. 920214-5, Arnaldo Elias de Aguiar, Mat. 950871-
6, Joaci Justino da Silva, Mat. 920353-2, Sandro Fábio Viana, Mat. 920299-4, 
Wellington Costa Brito, Terceiros Sargentos PM Mat. 24224-1, Enedino Lins 
Fernandes, Mat. 93019-0, Luiz Morais dos Santos, Soldados PM Mat. 26759-7, 
Gilvaneide Torres de Lima e Mat. 22523-1, Márcia Regina Mangueira de Lima, 
atendendo proposta do Chefe Geral de Polícia Civil, de acordo com a decisão do 
Conselho Concessor, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em 
prol da segurança do Estado e da sociedade pernambucana, em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 24.205, de 15 ABR 2002. 

 

Nº 1246 - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em 
vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Ten PM Antônio José dos 
Santos Júnior, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 06 MAI a 14 OUT 
2005, participar do Curso de Extensão de Manutenção de Comunicação para 
Oficiais. 

 

(Transcritos do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 
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7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

7.1.0.   Da  Secretaria  Executivo  de  Coordenação da Secretaria de Defesa  
             Social 

 
Nº 239, de 30 MAR 2005 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 

Social, no uso de suas atribuições,  
 
R E S O L V E: 
 
I - Lotar, com efeito retroativo ao dia 10 MAR 2005, na Gerência de 

Proteção Participativa ao Cidadão/SDS a Sd PM Mat. 26764-1, Rosiane Pereira 
Nunes, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 3, Símbolo FGS-3, da 
referida Gerência, a/c de 1º ABR 2005.  

 
(Republicada por haver saído com incorreção na original). 

 
(Transcrita do DO nº 078, de 29 ABR 2005) 

 
7.2.0.   Do Comando Geral 

 
Nº 580, de 27 ABR 2005 

 
EMENTA: Reverte Praça Desertor e Agrega para  se  ver  Pro- 

         cessar pelo Crime de Deserção 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 
preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 14 JUN 94, c/c o Art. 
75, § 1º, alínea "c" Inciso VII e Art. 78, Caput,  da  Lei  Estadual  nº  6.783,  de  16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares); Considerando o Ofício nº 301/1º EM, 
de 18 MAR 2005, oriundo do 15º BPM, dado entrada na Diretoria de Pessoal no 
dia 11 ABR 2005,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Reverter ao Serviço Ativo desta Corporação, a/c de 16 MAR 2005 

(data de apresentação voluntária), o Sd PM Mat. 26028-2/15º BPM, Rinaldo 
Marques de Couto, filho de Antônio Matias de Couto e Maria José Marques de 
Couto, tendo em vista se tratar de Praça com estabilidade assegurada;  

 
II – Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 16 

MAR 2005, o Sd PM Mat. 26028-2/15º BPM, Rinaldo Marques de Couto, a fim 
de se ver processar pelo Crime de Deserção, previsto no Art.187 do Código Penal 
Militar;  
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III – Determinar à Diretoria de Finanças que adote todas as 

providências dentro de sua esfera de atribuição;  
 
IV – Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, com 

urgência, à Auditoria de Justiça Militar Estadual;  
 

V - Determinar ao Comandante do 15º BPM que mantenha o 
acompanhamento processual junto a Auditoria de Justiça Militar Estadual;  

 

(Transcrito do DO nº 078, de 29 ABR 2005) 
 
7.3.0.   Da  Secretaria  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do  
             Gabinete Civil 

 
Nº 513, de 28 ABR 2005 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 03, da Chefe 
do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Maj QOM Rolando Raposo 
Gameiro Torres, para, em São Paulo - SP, no período de 20 a 23 ABR 2005, 
participar do 24º Simpósio Internacional de Infecção e Alergia do Nariz, sem ônus 
para o Estado de Pernambuco. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 515, de 28 ABR 2005 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 03, da Chefe 
do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cap PM Walter Benjamin de 
Medeiros Filho, para, em João Pessoa – PB, no período de 25 a 29 ABR 2005, 
participar, como instrutor, do Curso de Ações Táticas, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco. 
 

(Transcrita do DO nº 078, de 29 ABR 2005)  


